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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

ATA DA COMTSSÃO DE ECONOMTA FTNANÇAS E FtSCAL|ZAÇÃO

Realizada aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis, as

dezesseis horas, no local próprio para reunióes onde estavam presentes os

Vereadores: ADEILSON GORDO, ARVINHO e SILVANO DALL'AGNOL. lniciada a

reunião, os Vereadores convidaram o departamento Jurídaco da Casa, logo passaram

a analisar o conteúdo Proieto de Lei No 017/2016, de 12 de maio de 2016 Súmula:

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar parte ideal do imóvel de propriedade do

Municipio de Campo Magro, matriculado sob o no 2801 do Cartório de Registro de

lmóveis de Almirante Tamandaré, à MITRA DA ARQUIDIOCESE DE CURITIBA, na forma

em que dispÕe".Após estudo minucioso do conteúdo do referido texto do Projeto

chegaram à conclusão de que está dentro da legalidade e constitucionalidade,

portanto optaram pelo parecer favorável por unanimidade.
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CÂMARA MUNICIPAL DE cAMPo MAGRo
ESTADO DO PARANA

ATA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

Realizada aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis às quinze

horas no local próprio para reunióes onde estavam presentes os Vereadores: TADEU BOZA,

LOURIVAL MOTORISTA e CRIST|NA BALESTRA. tniciada a reuniáo, os Vereadores

soÍicitaram o auxilio da Assessoria Jur,dica da casa, onde analisaram o conteúdo do: proieto

de Lei No 01712016, de 12 de maio de 2016 Súmula: "Autoriza o Poder Executivo
Municipal a doar parte ideal do imóvel de propriedade do Município de Campo Magro,

matriculado sob o no 2801 do Cartório de Registro de lmóveis de Almirante Tamandaré, à

MITRA DA ARQUIDIOCESE DE CUR|T|BA, na Íorma em que dispÕe,,. Após estudo

minucioso do conteúdo do referido têxto do Projeto chegaram à conclusão de que está dentro

da legalidade e constitucionalidade, portanto optaram pelo parecer favorável por unanimidade.
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